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Proposta de Lei n.º 5/XIV 

(Lei do Orçamento do Estado para 2020)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO

Nota Justificativa:

Elimina-se a isenção total de tributação dos rendimentos de pensões obtidos no 

estrangeiro por residentes não habituais, passando a exigir-se a aplicação de 

uma taxa de 10%, sem prejuízo de opção pelo englobamento e da eliminação da 

dupla tributação internacional.

Por outro lado, em respeito pelas garantias dos contribuintes e visando a 

prevenção de contencioso, prevê-se a possibilidade dos residentes não habituais 

já inscritos (ou que estejam ainda dentro do prazo para o fazer), à data da 

produção de efeitos da presente alteração, poderem optar entre o atual ou o 

novo regime.

TÍTULO II

Disposições fiscais

CAPÍTULO I

Impostos diretos

SECÇÃO I

Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares

Artigo 204.º

Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares

Os artigos 3.º, 10.º, 22.º, 31.º, 68.º, 72.º, 78.º-A, 81.º, 99.º-F, 101.º e 102.º do 

Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de novembro, na sua redação atual, adiante 

designado por Código do IRS, passam a ter a seguinte redação:
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«[…]

Artigo 22.º

[…]

1 - […].

2 - […].

3 - […]:

a) Os rendimentos auferidos por sujeitos passivos não residentes 

em território português, sem prejuízo do disposto nos n.ºs 13 e 

14 do artigo 72.º; 

b) […].

4 - […].

5 - […].

6 - […].

7 - […].

8 - […].

9 - […].

[…]

Artigo 72.º

[…]

1 - […].

2 - […].

3 - […].

4 - […].

5 - […].
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6 - […].

7 - […].

8 - […].

9 - […].

10 - […].

11 - […].

12 - Os residentes não habituais em território português são ainda 

tributados à taxa de 10% relativamente aos rendimentos líquidos 

de pensões, incluindo os da categoria H e os previstos na alínea d) 

do n.º 1 e subalíneas 3) e 11) da alínea b) do n.º 3 do artigo 2.º, 

quando, pelos critérios previstos no n.º 1 do artigo 18.º, não sejam 

de considerar obtidos em território português, na parte em que os 

mesmos, quando tenham origem em contribuições, não tenham 

gerado uma dedução para efeitos do n.º 2 do artigo 25.º. 

13 - Os rendimentos previstos nas alíneas c) a e) do n.º 1 e nos n.ºs 2 

a 5 e nos n.ºs 9, 10 e 12 podem ser englobados por opção dos 

respetivos titulares residentes em território português.

14 - [Anterior n.º 13].

15 - [Anterior n.º 14].

16 - [Anterior n.º 15].

17 - [Anterior n.º 16].

18 - [Anterior n.º 17].

19 - [Anterior n.º 18]

20 - [Anterior n.º 19]

[…]
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Artigo 81.º

[…] 

1 - Os titulares de rendimentos das diferentes categorias obtidos no 

estrangeiro, incluindo os previstos no artigo 72.º, têm direito a um crédito 

de imposto por dupla tributação jurídica internacional, dedutível até ao 

limite das taxas especiais aplicáveis e, nos casos de englobamento, até 

à concorrência da parte da coleta proporcional a esses rendimentos 

líquidos, considerados nos termos do n.º 6 do artigo 22.º, que 

corresponde à menor das seguintes importância:

a) Imposto sobre o rendimento pago no estrangeiro;

b) Fração da coleta do IRS, calculada antes da dedução, 

correspondente aos rendimentos que no país em causa possam 

ser tributados, líquidos das deduções específicas previstas neste 

Código.

2 - […].

3 - […].

4 - […].

5 - […].

6 - [Revogado].

7 - Os rendimentos isentos nos termos do n.º 4 e 5 são obrigatoriamente 

englobados para efeitos de determinação da taxa a aplicar aos restantes 

rendimentos, com exceção dos previstos nas alíneas c) a e) do n.º 1, nos 

n.ºs 2 a 5 e no n.º 10 do artigo 72.º.

8 - Os titulares dos rendimentos isentos nos termos do n.º 4 e 5 podem optar 

pela aplicação do método do crédito de imposto referido no n.º 1, sendo 

neste caso os rendimentos obrigatoriamente englobados para efeitos da 

sua tributação, com exceção dos previstos nas alíneas c) a e) do n.º 1, 

nos n.ºs 2 a 5, n.º 7 e no n.º 10 do artigo 72.º.
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9 - […].

10 - Os titulares dos rendimentos obtidos no estrangeiro relativamente aos 

quais, por força de convenção para eliminar a dupla tributação celebrada 

por Portugal, seja aplicado o método do crédito de imposto no Estado da 

fonte, não beneficiam do direito a crédito de imposto por dupla tributação 

jurídica internacional previsto nos n.ºs 1 e 8.

[…]

Artigo 207.º

Disposição transitória no âmbito do IRS

1 - [Anterior corpo do artigo].

2 - O disposto nos artigos 22.º, 72.º e 81.º do Código do IRS na redação 

anterior à introduzida pela presente lei continua a ser aplicável, enquanto 

não estiver esgotado o período a que se refere os n.ºs 9 a 12 do artigo 

16.º do Código do IRS, relativamente aos sujeitos passivos que, à data 

de entrada em vigor da presente lei, já se encontrem inscritos como 

residentes não habituais no registo de contribuintes da Autoridade 

Tributária e Aduaneira ou cujo pedido de inscrição já tenha sido 

submetido e esteja pendente para análise, bem como aos sujeitos 

passivos que, à data de entrada em vigor da presente lei, sejam 

considerados residentes para efeitos fiscais e que solicitem a respetiva 

inscrição como residente não habitual até 31 de março de 2020 ou 2021, 

por reunirem as respetivas condições em 2019 ou 2020, respetivamente.

3 - Os sujeitos passivos que, à data de entrada em vigor da presente lei, já 

se encontrem inscritos como residentes não habituais no registo de 

contribuintes da Autoridade Tributária e Aduaneira ou cujo pedido de 

inscrição já tenha sido submetido e esteja pendente para análise podem 

optar pela sua tributação de acordo com a redação introduzida pela 

presente lei aos artigos 22.º, 72.º e 81.º do Código do IRS, desde que 

não esteja já esgotado o período a que se refere os n.ºs 9 a 12 do artigo 
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16.º do Código do IRS.

4 - Os sujeitos passivos que, à data de entrada em vigor da presente lei, 

sejam considerados residentes para efeitos fiscais e que solicitem a 

respetiva inscrição como residentes não habituais até 31 de março de 

2020 ou 2021, por reunirem as respetivas condições em 2019 ou 2020, 

respetivamente, podem igualmente optar pela sua tributação de acordo 

com a redação introduzida pela presente lei aos artigos 22.º, 72.º e 81.º 

do Código do IRS.

5 - A opção a que se referem os números anteriores deve ser exercida pelos 

sujeitos passivos na declaração de rendimentos respeitante ao ano de 

2020.

[…]

Artigo 210.º-A

Norma revogatória

É revogado o n.º 6 do artigo 81.º do Código do IRS, na sua redação atual.

[…]

Palácio de São Bento, 27 de janeiro de 2020

Os deputados do Grupo Parlamentar do PS,
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